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Edital Nº 15/2025  
CONVOCAR REUNIÃO   

ORDINÁRIA DA   
DIRETORIA ESTADUAL DA   

CVBMS.   

A Presidente da Cruz Vermelha Brasileira - Filial Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições  
estatutárias, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Estatuto Social – Decreto 8.885/2016,   

RESOLVE  

Convocar os Diretores Estaduais da Cruz Vermelha Brasileira - Filial Mato Grosso do Sul para  
participarem de reunião ordinária a ser realizada no dia 09 de outubro de 2025, às 19h, na Rede Mundial 
de  Computadores, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  

1. Leitura e Aprovação da Ata da Reunião anterior;  
2. Entrega de documentos pendentes da reunião anterior;  
3. TOT em Primeiros Socorros;  
4. Apresentação da política de Recursos Humanos da CVBMS;  
5. Prêmio Periferia Viva;  
6. Devolutiva sobre a manutenção do ônibus;  
7. Campanhas de Educação em Saúde e arrecadação; 
8. Acompanhamento dos processos judiciais da CVBMS;  
9. Tratativas de registro da ATA da Reunião da AGE 2024;  
10. Cadastro CEBAS, CNES, CMAS;  
11. Eleição para o Conselho Estadual da CVBMS; 
12. Andamento da reforma da Sede; 
13. Assuntos financeiros; 
14. Demais assuntos de interesse.  

Campo Grande/MS, 29 desetembro de 2025.  

Aline Jussara Tagliaferro Carlos  
Presidente da Cruz Vermelha Brasileira  

Filial Mato Grosso do Sul 
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